
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2024: 

FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO ATENDIDOS PELA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAMBÉ- BA. 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

– BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa SUPERMERCADOS LIMA 

PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.295.546/0001-70, localizada na: Rua João 

Rucas, 38, Centro, Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: ANTÔNIO FERREIRA 

SILVA,  portador do Registro Geral nº 503074950 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 715.925.635-20, denominado FORNECEDOR, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 0001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1417.15.12/2023, RESOLVE 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 025/2023 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para a alimentação escolar dos centros de educação atendidos pela 

Rede Municipal de Ensino de Itambé- BA, especificados no item 3.2. do Termo de Referência, 

anexo I do edital de Licitação nº 0001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

Fornecedor: SUPERMERCADOS LIMA PEREIRA LTDA- 10.295.546/0001-70 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA MODELO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
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AMIDO DE MILHO. 
CARACTERÍSTICAS: DEVE SER 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR 
OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, VEDADA COM 200G. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

UND 600,00 MAISENA MAISENA R$ 3,98 R$ 2.388,00 

6 

CAFÉ EM PÓ SOLÚVEL, 
EMBALAGEM DE 250 GRAMAS. 

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES, TIPO 
EXTRA FORTE COM SELO DE 

QUALIDADE ABIC. 

PCT 3.200,00 BAHIA BAHIA R$ 5,51 R$ 17.632,00 

9 

FUBÁ DE MILHO, PACOTE 
CONTENDO 500G DO PRODUTO, 

ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 4.000,00 BAHIA BAHIA R$ 1,99 R$ 7.960,00 

13 

MILHO BRANCO PARA CANJICA 
“CRU”. EMBALAGEM INTEGRA DE 
500G, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE DO PRODUTO. 

PCT 4.100,00 BAHIA BAHIA R$ 4,77 R$ 19.557,00 

14 

MILHO PARA PIPOCA. MILHO DE 
PIPOCA BENEFICIADO, POLIDO, 

GRUPO DURO, COM GRÃOS 
GRAÚDOS E SADIOS, CLASSE 

AMARELO, TIPO 1, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
RESISTENTE, INVIOLÁVEL, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES SEGUNDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PESO 
LIQUIDO DE 500 GRAMAS. 
PRODUTO SEPARADO COM 

MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, 

PARASITAS E LARVAS, BEM COMO 
LIVRE DE UMIDADE, MANTENDO O 

ASPECTO, COR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS. COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 160,00 INCAMILHO INCAMILHO R$ 3,44 R$ 550,00 
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BISCOITO DE POLVILHO TIPO 
AVOADOR. CARACTERÍSTICAS: 

BISCOITO POLVILHO, TRADICIONAL, 
CROCANTE, PRODUZIDO COM 

POLVILHO AZEDO, OVOS, 
GORDURA VEGETAL (LIVRE DE 

GORDURA TRANS) OU COCO E SAL. 
O BISCOITO DEVERÁ SER 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO 

PODENDO APRESENTAR EXCESSO 
DE DUREZA E NEM APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ELABORADO DE 

ACORDO COM O REGULAMENTO 
TÉCNICO PARA CONDIÇÕES 

HIGIÊNICO - SANITÁRIAS E DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA 

ESTABELECIMENTOS 
ELABORADORES / 

INDUSTRIALIZADORES DE 
ALIMENTOS (RDC – 326/1997). 

EMBALAGEM EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, LACRADO 
CONTENDO 100 GRAMAS COM 

PROCEDÊNCIA, REGISTRO E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NO 

RÓTULO. 

PCT 2.000,00 BISCOM BISCOM R$ 5,79 R$ 11.580,00 

18 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM 
LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO 

LEITE DA VACA. CARACTERÍSTICAS: 
BISCOITO DOCE, TIPO MARIA COM 
ASPECTO CROCANTE E MACIO; COR 

DOURADA; ODOR PRÓPRIO DE 
BISCOITO; SABOR ADOCICADO. 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, GORDURA VEGETAL, 

AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS 

(BICARBONATO DE SÓDIO E 
BICARBONATO DE AMÔNIO), 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
E AROMATIZANTE. DEVE SER 

ISENTA DE TRAÇOS DE LEITE OU 
DERIVADOS. O PRODUTO DEVERÁ 

SER ELABORADO DE ACORDO COM 
O REGULAMENTO TÉCNICO PARA 

CONDIÇÕES HIGIÊNICOSANITÁRIAS 
E DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO PARA 
ESTABELECIMENTOS 

ELABORADORES / 
INDUSTRIALIZADORES DE 

ALIMENTOS. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE, EM PACOTE DE 

PCT 350,00 LIANE LIANE R$ 5,88 R$ 2.058,00 
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400 GRAMAS, COM DATA DE 
VALIDADE IMPRESSA NO RÓTULO 

DE FORMA LEGÍVEL. 

20 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
TIPO CRACKER. CARACTERÍSTICAS: 
BISCOITO CONTENDO FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL, GORDURA VEGETAL, 
FIBRA DE TRIGO, AÇÚCAR, 

EXTRATO DE MALTE, SAL, GLICOSE, 
SORO DE LEITE, FERMENTO, 
ESTABILIZANTE. TER 0% DE 

GORDURA TRANS. EMBALAGEM 
DUPLA PROTEÇÃO, COM ROTULO 

CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LISTA DE 

INGREDIENTES, MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE VALIDADE E 

LOTE. EMBALAGEM DE 400G. 

PCT 350,00 VITARELLA VITARELLA R$ 5,87 R$ 2.054,50 

25 

FARINHA DE TRIGO, COM 
FERMENTO. CARACTERÍSTICAS: 

EMBALAGEM CONTENDO 1KG DE 
PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

MESMO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1.300,00 DONA BENTA DONA BENTA R$ 4,61 R$ 5.993,00 

26 

FARINHA DE TRIGO, SEM 
FERMENTO. CARACTERÍSTICAS: 

EMBALAGEM CONTENDO 1KG DE 
PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

MESMO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1.300,00 PRIMOR PRIMOR R$ 3,07 R$ 3.991,00 

27 

PÃO BISNAGUINHA. PRODUTO 
OBTIDO PELA COCÇÃO, EM 

CONDIÇÕES TÉCNICAS 
ADEQUADAS, DE MASSA 

PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO (ENRIQUECIDA COM FERRO 

E ÁCIDO FÓLICO), ÁGUA, SAL, 
FERMENTO BIOLÓGICO, PODENDO 

CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS, QUE 

CARACTERIZEM O PRODUTO, 
COMO AÇÚCARES, ÓLEOS E 

GORDURAS, AS QUAIS DEVERÃO 
SER DECLARADAS. O PÃO TIPO 

BISNAGUINHA DEVERÁ SER 
OBTIDO PELA COCÇÃO DA MASSA, 
APRESENTANDO MIOLO ELÁSTICO 

E HOMOGÊNEO, COM POROS 
FINOS E CASCA FINA E MACIA. A 
FARINHA DE TRIGO UTILIZADA 

DEVERÁ ESTAR ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 
Nº 344 DE 13/12/02, DA 

ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ISENTO DE GORDURA TRANS 

OU CONTER, NO MÁXIMO, 0,2 
GRAMAS NA PORÇÃO DE 50 
(CINQUENTA) GRAMAS. O 

PRODUTO DEVE SER OBTIDO, 
PROCESSADO, EMBALADO, 

ARMAZENADO, TRANSPORTADO E 

PCT 900,00 VAREJÃO VAREJÃO R$ 5,18 R$ 4.662,00 
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CONSERVADO EM CONDIÇÕES QUE 
NÃO PRODUZAM, DESENVOLVAM 
E/OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 

FÍSICAS, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS 
QUE COLOQUEM EM RISCO A 
SAÚDE DO CONSUMIDOR. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 

PRODUTO DEVERÁ SER SACO DE 
POLIETILENO OU POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE. OS PACOTES 

DEVERÃO CONTER PESO DE 300G. 
EMBALAGEM COM INDICAÇÃO DE 

PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 

28 

PÃO DE FORMA INTEGRAL. PÃO DE 
FORMA INTEGRAL, FATIADO, 

EMBALADOS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LACRADOS CONTENDO 

PESO DE 500G .COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS 

ESPECIFICAS VIGENTES. 

PCT 300,00 UNIBOM UNIBOM R$ 7,99 R$ 2.397,00 

30 

PÃO DOCE, CONTENDO FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO, SAL E 
AÇÚCAR. CARACTERISTICAS: 

TAMANHO UNIFORME, PESANDO 
EM MÉDIA 50G  E BOA 

APRESENTAÇÃO. FABRICAÇÃO: 1 
DIA. 

KG 4.300,00 VAREJÃO VAREJÃO R$ 11,59 R$ 49.837,00 

31 

PÃO, TIPO FRANCÊS, CONTENDO 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO, 

SAL E AÇÚCAR. CARACTERISTICAS: 
TAMANHO UNIFORME, PESANDO 

EM MÉDIA 50G  E BOA 
APRESENTAÇÃO. FABRICAÇÃO: 1 

DIA. 

KG 4.300,00 VAREJÃO VAREJÃO R$ 8,99 R$ 38.657,00 

32 

TRIGO PARA KIBE. 
CARACTERISTICAS:  GRÃOS LIMPOS 
PROCESSADOS EMBALAGENS EM 

SACOS PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

RESISTENTES, QUE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PACOTES DE 500G. 

PCT 300,00 YOKI YOKI R$ 5,99 R$ 1.797,00 
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34 

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM 
LACTOSE INSTANTÂNEO. LEITE EM 
PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO SEM 
LACTOSE. PRODUTO OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 

INTEGRAL E APTO PARA 
ALIMENTAÇÃO HUMANA 

MEDIANTE PROCESSO 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, SEM ADIÇÃO DE 
SORO DE LEITE. INGREDIENTES: 

LEITE INTEGRAL, ENZIMA LACTASE, 
VITAMINAS A E D E 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM DE FOLHA DE 
FLANDRES OU ALUMÍNIO LIMPA, 

CONTENDO 400G DE PESO 
LÍQUIDO. 

UND 600,00 
LA 

SERENÍSSIMA 
LA 

SERENÍSSIMA 
R$ 21,58 R$ 12.948,00 

37 

IOGURTE, ZERO LACTOSE. NO SEU 
RÓTULO DEVE CONTER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS POR 
PORÇÃO, DATA DE VALIDADE, LOTE 

E NÚMERO DE REGISTRO DE 
INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 
170G. 

UND 800,00 
NATURAL 

GURT 
NATURAL 

GURT 
R$ 2,06 R$ 1.648,00 

45 

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PRAZO DE VALIDADE. NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 

CONSTAR PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, PROCEDÊNCIA, 

PRAZO DE VALIDADE E 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL (SIF) OU ESTADUAL (SIE). 

KG 5.400,00 AVINOR AVINOR R$ 9,07 R$ 48.978,00 

49 

MARGARINA COM SAL.  
MARGARINA COM 80% DE LIPÍDIOS 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO. APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES E DEVERÃO ESTAR 

ISENTOS DE RANÇO E DE BOLORES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 

MESMO, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 500G. 

UND 700,00 DELICATA DELICATA R$ 3,99 R$ 2.793,00 
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50 

OVOS BRANCOS DE GALINHA, 
FRESCOS, TAMANHO MÉDIO OU 

SUPERIOR. DEVE ESTAR EMBALADO 
EM CAIXA DESCARTÁVEL, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E 
PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 

REFORÇADA, DEVIDAMENTE 
LACRADA COM FITA ADESIVA E 
IDENTIFICADA COM RÓTULO E 

ETIQUETA. 

DZ 1.200,00 BRANCO BRANCO R$ 6,66 R$ 7.992,00 

52 

QUEIJO MUSSARELA. 
CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 

COM 1KG DE PESO LÍQUIDO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARROS 
FECHADOS REFRIGERADOS, EM 

EMBALAGENS E TEMPERATURAS 
CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO 

COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
DE MODO QUE AS EMBALAGENS 
NÃO SE APRESENTE ALTERADAS. 

KG 400,00 CATOLEZINHO CATOLEZINHO R$ 29,99 R$ 11.996,00 

55 

ABACAXI. CARACTERÍSTICAS: 
ABACAXI COMUM EXTRA, IN 

NATURA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA, PROCEDENTE 

DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. 
ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 1.300,00 IN NATURA IN NATURA R$ 5,39 R$ 7.007,00 

56 

ALHO. CARACTERÍSTICAS: ALHO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, GRUPO 
COMUM, ROXO, TIPO ESPECIAL. 
PRODUTO DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 

BEM DEFINIDAS, ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDO, INTEIRO, SADIO E 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS 

À SAÚDE. 

KG 1.100,00 IN NATURA IN NATURA R$ 27,08 R$ 29.788,00 

57 

BATATA, TIPO INGLESA 
“BATATINHA. CARACTERÍSTICAS: 

BATATA TIPO INGLESA, FRESCAS DE 
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

KG 1.500,00 IN NATURA IN NATURA R$ 6,66 R$ 9.990,00 
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APARÊNCIA. ISENTO DE: SUJIDADE, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 

RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 

PADRÃO. 

58 

BETERRABA, CARACTERÍSTICAS: 
DEVEM ESTAR FISIOLOGICAMENTE 

BEM DEFINIDAS E BEM 
FORMADAS, LIMPAS, COM 

COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS 
E ESTAREM EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

KG 300,00 IN NATURA IN NATURA R$ 4,69 R$ 1.407,00 

59 

CEBOLA BRANCA. 
CARACTERÍSTICAS: CEBOLA DE 

CABEÇA GRAÚDA, DE 1ª 
QUALIDADE, TIPO ESPECIAL. 

DEVEM ESTAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES 
PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 

PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

KG 1.600,00 IN NATURA IN NATURA R$ 5,50 R$ 8.800,00 

60 

CENOURA, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE. 

DEVEM ESTAR FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, NÃO LENHOSAS, 

BEM FORMADAS, LIMPAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE 

DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS 

E ESTAREM EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES E MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM (SACO): DEVE 

CONTER 10KG DO PRODUTO 
ESPECIFICADO. 

KG 500,00 IN NATURA IN NATURA R$ 5,37 R$ 2.685,00 

61 

MAÇÃ VERMELHA. 
CARACTERÍSTICAS: MAÇÃ DE 1ª 
QUALIDADE. CARACTERÍSTICAS: 

UNIDADES DE TAMANHO MÉDIO, 
LIMPAS, SEM MACHUCADOS, 

DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 900,00 IN NATURA IN NATURA R$ 10,56 R$ 9.504,00 

62 

MELÃO. DE 1ª QUALIDADE, 
REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA. 

KG 1.200,00 IN NATURA IN NATURA R$ 5,40 R$ 6.480,00 

64 

CANELA EM CASCA. 
CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 

ÍNTEGRA DE 30G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

AS LASCAS DEVEM ESTAR INTEIRAS 
E COM BOA APARECIA. O 

UND 700,00 EXCELENTE EXCELENTE R$ 5,71 R$ 3.997,00 
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PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
SUJIVIDADES, 

MICROORGANISMOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

65 

COMINHO. CARACTERÍSTICAS: 
COMINHO PURO, SEM ADIÇÃO DE 
NENHUMA OUTRA SUBSTÂNCIA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FINO, 
HOMOGÊNEO, SEM MISTURAS, 

LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS, 
COM ASPECTO, COR E CHEIRO 

PRÓPRIO, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE. 

AUSÊNCIA DE PARASITOS, LARVAS 
E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. O 

PRODUTO DEVERÁ SER 
ELABORADO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA 

CONDIÇÕES HIGIÊNICO - 
SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS 

DE FABRICAÇÃO PARA 
ESTABELECIMENTOS 

ELABORADORES / 
INDUSTRIALIZADORES DE 

ALIMENTOS (RDC – 326/1997). 
PACOTE DE 200G. 

UND 700,00 EXCELENTE EXCELENTE R$ 6,42 R$ 4.494,00 

66 

CREME, DE LEITE, TRADICIONAL. 
CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
TETRA PACK COM 200 G, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DOPRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E CAPACIDADE. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 380,00 TRIANGULO TRIANGULO R$ 2,99 R$ 1.136,20 

67 

ERVILHA EM CONSERVA.  
CARACTERÍSTICAS: ERVILHA EM 

CONSERVA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 200G DRENADO. 

AS EMBALAGENS DEVEM 
APRESENTAR-SE ÍNTEGRAS. 

VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES. 

UND 280,00 PREDILECTA PREDILECTA R$ 3,73 R$ 1.044,00 

70 

FERMENTO QUÍMICO. 
CARACTERÍSTICAS: FERMENTO 

QUÍMICO EM PÓ, PARA 
CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE 
MOFO E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

NOCIVA. EMBALAGEM: POTE 
PLÁSTICO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE 
ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, CONTENDO 100G DO 

PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 06 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

UND 120,00 DR.OETKER DR.OETKER R$ 4,01 R$ 481,20 

72 

MILHO VERDE EM CONSERVA. 
CARACTERÍSTICAS: MILHO VERDE 

ACONDICIONADO COM 
EMBALAGEM DE 200G DRENADO. 

AS EMBALAGENS DEVEM 

UND 480,00 PREDILECTA PREDILECTA R$ 4,37 R$ 2.097,60 
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APRESENTAR-SE ÍNTEGRAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES. 

73 

ÓLEO VEGETAL. CARACTERÍSTICAS: 
ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE 
SOJA, REFINADO E DE ACORDO 

COM OS PADRÕES LEGAIS, ISENTO 
DE RANÇO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PET DE 900ML, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

FR 1.800,00 SOYA SOYA R$ 6,98 R$ 12.564,00 

75 

VINAGRE DE ÁLCOOL. 
CARACTERISTICAS: FERMENTADO 
ACETICO DE ALCOOL, ACIDEZ 4%. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA EM 

GARRAFAS PLASTICAS 
RESISTENTES, CONTENDO 750 ML. 
A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 

MINIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

UND 760,00 MARATÁ MARATÁ R$ 2,32 R$ 1.763,20 

77 

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJÚ.  
EMBALADO EM GARRAFAS PET OU 
VIDRO DE 500ML. INGREDIENTES: 
SUCO INTEGRAL DE CAJÚ, ÁGUA, 
SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, 

AROMA IDÊNTICO AO NATURAL, 
ESTABILIZANTES: GOMA XANTANA 
E CELULOSE MICROCRISTALINA E 
CONSERVADORES: BENZOATO DE 

SÓDIO E METABISSULFITO DE 
SÓDIO. RENDIMENTO DE PELO 
MENOS 4,5LITROS PARA CADA 

500ML DE SUCO.MARCA 

UND 270,00 PALMEITON PALMEITON R$ 6,36 R$ 1.717,20 

80 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO 
PARA LACTENTES A PARTIR DE 6° 

MESES, ENRIQUECIDA COM FERRO 
E VITAMINAS, CONTENDO EM 100 

GRAMAS ACIMA DE 7,5 G DE 
FERRO E 510 MG DE CÁLCIO COM 

PROTEÍNAS LÁCTEAS, FERRO, 
NUCLEOTÍDEOS, DHA, ARA. 

EMBALAGEM (LATAS) DE 800G. 

UND 800,00 NESTOGENO1 NESTOGENO1 R$ 63,60 R$ 50.880,00 

81 

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL, À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA. ISENTA DE LACTOSE E 
SACAROSE. PARA LACTENTES DE 0 

A 6 MESES, COM ALERGIA AO LEITE 
DE VACA, SEM 

COMPROMETIMENTO DO TGI. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 
(FONTE PROTÉICA), OLEÍNA DE 

PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE 
COCO, SAIS MINERAIS (FOSFATO 
DE CÁLCIO, CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO 

UND 300,00 
DANONE 
APTAMIL 

DANONE 
APTAMIL 

R$ 104,15 R$ 31.245,00 
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DE MAGNÉSIO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO), ÓLEO DE 

GIRASSOL, VITAMINAS (VITAMINA 
C, NIACINA, VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B2, 

VITAMINA B6, VITAMINA B1, 
VITAMINA D, VITAMINA K, ÁCIDO 
FÓLICO, BIOTINA, VITAMINA B12), 
METIONINA, CLORETO DE COLINA, 

TAURINA, L -CARNITINA E 
REGULADOR DE ACIDEZ 

HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM 
LEITE OU PRODUTOS LÁCTEOS. 

EMBALAGEM LATA DE 800G. 

82 

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL, À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA. ISENTA DE LACTOSE E 
SACAROSE. SUGERIDO PARA 

LACTENTES A PARTIR DO 6º MÊS 
DE VIDA, COM ALERGIA AO LEITE 

DE VACA, SEM 
COMPROMETIMENTO DO TGI. 

INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 

(FONTE PROTÉICA), OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE 
COCO, SAIS MINERAIS (FOSFATO 
DE CÁLCIO, CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
DE MAGNÉSIO, CITRATO DE 

POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO), ÓLEO DE 

GIRASSOL, VITAMINAS (VITAMINA 
C, NIACINA, VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B2, 

VITAMINA B6, VITAMINA B1, 
VITAMINA D, VITAMINA K, ÁCIDO 
FÓLICO, BIOTINA, VITAMINA B12), 
METIONINA, CLORETO DE COLINA, 

TAURINA, L -CARNITINA E 
REGULADOR DE ACIDEZ 

HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM 
LEITE OU PRODUTOS LÁCTEOS. 

EMBALAGEM LATA DE 800G. 
MARCA SUGERIDA: APTAMIL PRÓ 
EXPERT SOJA 2- MARCA DANONE. 

UND 300,00 
DANONE 
APTAMIL 

DANONE 
APTAMIL 

R$ 66,90 R$ 20.070,00 

83 

FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES COM PROTEÍNAS 

LÁCTEAS, FERRO, NUCLEOTÍDEOS, 
DHA, ARA E PRÉBIOTICOS. IDADE 
DE 0 A 6 MESES – EMBALAGEM 

(LATAS) DE 800G. 

UND 800,00 NESTOGENO1 NESTOGENO1 R$ 62,60 R$ 50.080,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 

45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, 

inscrito no CPF sob nº 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 

120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, e a empresa SUPERMERCADOS LIMA 

PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.295.546/0001-70, localizada na: Rua João 

Rucas, 38, Centro, Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: ANTÔNIO FERREIRA 

SILVA,  portador do Registro Geral nº 503074950 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 715.925.635-20. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Itambé-Bahia, 01 de março de 2024. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
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